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Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 1.788/2020

FIXAÇÃO DA LOTAÇÃO DO SERVIDOR JOSÉ CABRAL PEREIRA DOS SANTOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Fixa lotação do servidor JOSÉ CABRAL PEREIRA DOS SANTOS,  no Cargo em Comissão 
de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – COORDENADORIA 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS - CPC-4 na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 2 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 2 de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
refeito do Município

PORTARIA Nº 1.789/2020

PRORROGA A CEDÊNCIA DA SERVIDORA ANA CARLA ANDREOLA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 
nº 6 da Lei nº 2.533 de 9 de dezembro de 2008, e

Considerando a prorrogação da cedência da servidora pertencente ao quadro permanente de 
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, ao Município de Vilhena, conforme Decreto de 20 de dezembro de 
2020.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar a cedência da servidora ANA CARLA ANDREOLA, detentora do cargo de Técnico 
em Enfermagem, matrícula nº 300109508 e fixar sua lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- SEMUS, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2020, com ônus para o Poder Executivo do 
Município de Vilhena-RO, conforme o Processo Administrativo n° 757/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 1º de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 44.870/2018
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Onde se lê:

Art. 1º A vacância do cargo do servidor VALDECIR CAETANO DA 
SILVA, do Cargo de Vigia, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços 
Diversos – ASD 500, Código: ASD 526, Classe A, Referência Salarial “VI”, 
lotado na Secretaria Municipal de Esportes e Cultura - SEMEC, a partir 
de 8 de agosto de 2018, de conformidade com Processo Administrativo nº 
4.921/2018.

Leia-se:

Art. 1º A vacância do cargo do servidor VALDECIR CAETANO DA 
SILVA, do Cargo de Vigia, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços 
Diversos – ASD 500, Código: ASD 526, Classe A, Referência Salarial “IV”, 
lotado na Secretaria Municipal de Esportes e Cultura - SEMEC, a partir 
de 8 de agosto de 2018, de conformidade com Processo Administrativo nº 
4.921/2018.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de novembro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 48.170/2019

Onde se lê:

Art. 1º A nomeação EDVALDO MODESTO, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir 17 de 
dezembro de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 17 de dezembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se:

Art. 1º A nomeação EDVALDO MODESTO, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir 6 de 
janeiro de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 6 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 48.195/2020

Onde se lê:

Art. 1º A nomeação de WESLAINE CRISTINA DE AMORIM, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA 
EXECUTIVA – CPC 2, com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 02 de janeiro de 2020, afasta das atribuições 
do Cargo Efetivo de  Técnico de Enfermagem, Apoio Técnico e Administrativo, 
ATA 400, Código: ATA 420, Classe “D”, Referência Salarial “I” com lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

Leia-se:

Art. 1º A nomeação de WESLAINE CRISTINA DE AMORIM, para 

exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA 
EXECUTIVA – CPC 2, com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 02 de janeiro de 2020, afasta das atribuições 
do Cargo Efetivo de  Técnica em Enfermagem, cadastro: 42641, servidora 
cedida de Colorado do Oeste – RO.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 48.209/2019

Onde se lê:

DECRETO Nº 48.209/2019

Leia-se:

DECRETO Nº 48.209/2020

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 48.217/2020

REVOGA DECRETO Nº 48.196 DE 3 DE JANEIRO DE 2020 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do decreto nº 48.196 de 3 de janeiro de 2020 
que nomeou JULIANA RICARDINO DA MOTA, para exercer o Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SEMUS, a partir 06 de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 6 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 48.230/2020

REVOGA DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA LEIDIANE RAFAELA DA 
SILVA BEZERRA, DA FUNÇÃO GRATIFICADA QUE OCUPA SEM ÔNUS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação da designação da servidora LEIDIANE RAFAELA 
DA SILVA BEZERRA, da Função Gratificada que ocupa sem ônus de 
DIRETOR ADMINISTRATIVO DE RECURSOS HUMANOS – DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS HUMANOS – FG – 6 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, a partir de 2 de janeiro de 2020.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 48.231/2020

REVOGA DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA LEIDIANE 
RAFAELA DA SILVA BEZERRA,  DA FUNÇÃO GRATIFICADA 
QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação da designação de LEIDIANE RAFAELA DA SILVA 
BEZERRA para exercer a Função Gratificada de DIRETOR ADMINISTRATIVO 
– DIRETORIA ADMINISTRATIVA – FG – 5, com fixação de lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, a partir de 2 de 
janeiro de 2020. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos retroagem a 2 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 48.232/2020

DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA LEIDIANE RAFAELA 
DA SILVA BEZERRA, PARA EXERCER SEM ÔNUS A 
FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora LEIDIANE RAFAELA DA SILVA 
BEZERRA, na Função Gratificada de DIRETOR ADMINISTRATIVO DE 
RECURSOS HUMANOS – DIRETORIA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS 
HUMANOS – FG – 6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
SEMAD, a partir de 2 de janeiro de 2020.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 48.233/2020

NOMEIA MARIA CRISTINA RODRIGUES FREITAS, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação MARIA CRISTINA RODRIGUES FREITAS, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 10 de janeiro de 
2020.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 48.234/2020

PRORROGA CEDENCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL ELIAS 
CECHINEL, COM ÔNUS AO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a solicitação de prorrogação de cedência feita 
através do ofício nº 394/2019/GMC datado de 4 de novembro de 2019, às 
folhas 68, do Processo Administrativo nº 171/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação da cedência do servidor ELIAS CECHINEL, 
detentor do Cargo de Motorista de Viaturas Leves, Grupo Ocupacional: Apoio 
Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código: ASD 518, Classe “B”, 
Referência Salarial III, ao Município de Cerejeiras/RO, sem ônus ao Município 
de Vilhena/RO, no período de 1º de fevereiro a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 9 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

DECRETO Nº 48.235/2020

PRORROGA A CEDÊNCIA DA SERVIDORA MUNICIPAL 
SUELI APARECIDA DE PAULA PEREIRA, COM ÔNUS 
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO- 
RONDÔNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
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96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO, a solicitação da Prefeitura do Município de Porto 
Velho, feita através do ofício 5016/DICAS/DGP/GAB/SEMAD de 16 de 
dezembro de 2019, às folhas 71 do Processo Administrativo n° 352/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação da cedência da servidora SUELI APARECIDA 
DE PAULA PEREIRA, detentora do Cargo de Agente Administrativo, Grupo 
Ocupacional – Atividades Administrativas e Informática – GAAI, Código: 
GAAI, Classe D , Referência Salarial “II”, com ônus à Prefeitura do Município 
de Porto Velho – Rondônia, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
2020, conforme Processo Administrativo nº 352/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 48.236/2020

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA PERMUTA 
DA SERVIDORA MUNICIPAL CIRLENE MURCILIO DA 
SILVA, AO MUNICÍPIO DE CACOAL - RO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe conferem,

Considerando, o teor do Ofício nº 250, da Prefeitura Municipal de 
Cacoal, às fls. 99, datado de 20 de dezembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação da permuta das servidoras abaixo nominadas, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 580/2018, entre as 
Prefeituras Municipais de Vilhena e Cacoal, sem ônus para os entes 
permutados, no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2020:

I.	CIRLENE MURCILIO DA SILVA: pertencente ao quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Vilhena, detentora do Cargo de Técnico em 
Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo – ATA 400, 
Código ATA 420, Classe “D” Referência Salarial IV, neste ato permutada à 
Prefeitura Municipal de Cacoal; e

II.	SELMA MARIA DA SILVA: pertencente ao quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Cacoal, detentora do cargo de Técnica em 
Enfermagem, neste ato permutada à Prefeitura Municipal de Vilhena.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 09 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 48.237/2020

NOMEIA KARINE SALETE NECKEL MORAIS, EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de KARINE SALETE NECKEL MORAIS, para 
exercer o Cargo em Comissão de COORDENADOR DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO – CPC - 2- FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA - FCV, a 
partir de 2 de janeiro de 2020.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TOMADA DE PREÇO 
Nº 007/2019/PMV

   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 4555/2019/SEMED

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 4555/2019/SEMED, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA 
DA INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO E IMPLANTAÇÃO DE 
SUBESTAÇÃO TRIFASICA DE 112,5 KVA EM 13.8 Kv – 220/127, NA E.M.E.F. 
ENSINA-ME A VIVER, LOCALIZADA NA AVENIDA 15 DE NOVEMBRO Nº 
2579, SETOR 01, QUADRA 94-A, LOTE ÚNICO, BAIRRO CENTRO, NA 
CIDADE DE VILHENA - RO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHA QUANTITATIVA E ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO, MEMÓRIA DE CALCULO E PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERENCIA, e, Ata da Reunião da Comissão Permanente de Licitação 
de Materiais e Obras – CPLMO, designada pelo Decreto nº 46.680/2019 e 
considerando ainda o Parecer Jurídico de fls. 156/169 e 601/604 dos autos, 
ADJUDICO a referida licitação e HOMOLOGO o julgamento proferido pela 
comissão para a empresa CONSTRUVIL CONSTRUTORA E INSTALADORA 
VILHENA LTDA, que apresentou proposta no valor global de R$ 209.724,99 
(Duzentos e nove mil setecentos e vinte e quatro reais e noventa e nove 
centavos), tendo em vista que os preços estão compatíveis com os valores 
orçados pela SEMED (Planilhas) e com os preços praticados no mercado 
atual, obedecendo assim as demais condições da proposta e todos os 
requisitos cabíveis no edital.

Publique-se. 

Vilhena – RO, 10 de janeiro de 2020.

EDUARDO TOSHYA TSURU
PREFEITO MUNICIPAL

 PORTARIA INTERNA Nº 001/2020

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DO CONTRATO 
Nº 126/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE VILHENA E A EMPRESA ENGESERVICE SERVIÇOS E 
REFORMAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCAS.

JAIR NATAL DORNELAS, Secretário Municipal de Agricultura, 
Prefeitura do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular 
de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas e, em especial, 
em atendimento a clausula sexta do Contrato nº 126/2019 e art. 73, inciso I 
letra B da Lei 8.666/93.

SEMAGRI - SECRETARIA DE AGRICULTURA
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Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos.

Considerando o Acórdão nº 405/2006 do Tribunal de Contas da União – 1ª Câmara, de 21 de fevereiro de 2006.
	
RESOLVE:

		  Art. 1°. Designar o Servidor Público Municipal ANTÔNIO CLÁUDIO GUIMARÃES - MATRICULA 13544, para atuar como fiscal do 
CONTRATO Nº 126/2019, que tem como objeto: “Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento e Instalação de Subestação Trifásica, com potência 
de 75 KVA, Tensão de 13.8 KV – 220/127V e Reforma das Instalações Elétricas no Prédio do Verdurão”, com a finalidade a atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAGRI conforme Projeto Básico, Pregão Eletrônico nº 128/2019/PMV e Nota de Empenho nº 2827/2019, constantes 
no Processo Administrativo nº 2943/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 10 de janeiro de 2020

Jair Natal Dornelas
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA – SEMAGRI
Decreto nº 47.004/2019
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PORTARIA NO 005/2020

	 CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE PARA RECEBIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS – CRMS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso 
II, artigo 27, do Regimento Interno desta Casa de Leis,

R E S O L V E:

Art. 1o Designar os servidores abaixo nominados para constituírem a Comissão Permanente para Recebimento de Materiais e Serviços – CRMS desta 
Câmara de Vereadores:

PRESIDENTE – Sandra Sheyla da Silva Pereira de Souza
SECRETÁRIO – Maria Andréia dos Santos Gutierre
MEMBRO – Tatiane Pereira Oliveira

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3o Fica revogada a Portaria no 130, de 9 de julho de 2019.

Câmara de Vereadores, 9 de janeiro de 2020.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE
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Nome Cargo Lotação
ADILSON JOSE WIEBBELLING DE OLIVEIRA VEREADOR GAB. VER. ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA
ANTONIO MARCO DE ALBUQUERQUE VEREADOR (AFASTADO) GAB. VER. ANTONIO MARCOS DE ALBUQUERQUE

CARLOS ANTONIO DE JESUS SUCHI VEREADOR GAB. VER. CARLOS ANTONIO DE JESUS SUCHI

CELIO BATISTA VEREADOR GAB. VER. CELIO BATISTA

FRANCISLEI INACIO DA SILVA VEREADOR GAB. VER. FRANCISLEI INACIO DA SILVA

HELENA MARIA RODRIGUES DE QUEIROZ VEREADOR GAB. VER. HELENA MARIA RODRIGUES DE QUEIROZ

RAFAEL MAZIERO VEREADOR GAB. VER. RAFAEL MAZIERO

ROGERIO SIDINEI GOLFETTO VEREADOR GAB. VER. ROGERIO SIDNEI GOLFETTO

RONILDO PEREIRA MACEDO VEREADOR PRESIDÊNCIA
SAMIR MAHMOUD ALI VEREADOR GAB. VER. SAMIR MAHMOUD ALI

VALDETE DE SOUSA SAVARIS VEREADOR GAB. VER. VALDETE DE SOUSA SAVARIS

VANDERLEI AMAURI GRAEBIN VEREADOR (AFASTADO) GAB. VER. VANDERLEI AMAURI GRAEBIN

VERA LUCIA BORBA JESUINO VEREADOR GAB. VER. VERA LUCIA BORBA JESUINO

Nome Cargo Lotação
ANILDO BURGHAUSEN VIGIA DIRETORIA ADMINISTRATIVA

APARECIDA GONCALVES DE M SILVA ZELADOR DIRETORIA ADMINISTRATIVA

ARTHUR VINÍCIUS ALVES MATTOS ANALISTA ADMINISTRATIVO - TEC DA INFORMAÇÃO DIRETORIA ADMINISTRATIVA

AVELES ALLAN JEAN RAFAEL DO COUTO ANALISTA DE LICITAÇÃO - DIREITO NÚCLEO DE CONTROLE DE LICITAÇÕES
CESAR AUGUSTO FURTADO MATHIAZZO CONTADOR DIRETORIA FINANCEIRA

ELIETE MARQUES LIMA ANALISTA DE COMUNICAÇÃO - JORNALISMO DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO
ELISANGELA GONÇALVES DE LIMA ANALISTA LEGISLATIVO - LETRAS DIRETORIA LEGISLATIVA

EMERSON DA SILVA VIGIA DIRETORIA ADMINISTRATIVA

FELIPE VIEIRA DE SOUZA ANALISTA FINANCEIRO - CONTABILIDADE NÚCLEO DE CONTROLE FINANCEIRO
GISELLE APARECIDA MONTEIRO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DIRETORIA ADMINISTRATIVA

GÜNTHER SCHULZ ADVOGADO DIRETORIA JURÍDICA
HELENA ALVES JARDIM ANALISTA DE LICITAÇÃO - DIREITO ASSESSORIA DE LICITAÇÃO
ISABELA DE OLIVEIRA SANTOS ANALISTA DE LICITAÇÃO - DIREITO ASSESSORIA DE LICITAÇÃO
IVOLETE DOS SANTOS ZELADOR DIRETORIA ADMINISTRATIVA

JOÃO VICTOR ALVES MATTOS ANALISTA ADMINISTRATIVO - TEC DA INFORMAÇÃO DIRETORIA ADMINISTRATIVA

JOEL TORRES CAVALCANTE MOTORISTA DIRETORIA ADMINISTRATIVA

JONATHAS SOARES DA SILVA AUDITOR INTERNO CONTROLADORIA GERAL

LEANDRO JOSÉ LANG ANALISTA DE CONTROLADORIA - CONTROLODARIA CONTROLADORIA GERAL

LUIZ HENRIQUE NUNES MARTINS VIGIA DIRETORIA ADMINISTRATIVA

MATILDE MOREIRA CARDOZO ANALISTA LEGISLATIVO - DIREITO DIRETORIA LEGISLATIVA

NALUSA BILAC JORDAO ZELADOR DIRETORIA ADMINISTRATIVA

SALES LUIZ JÚNIOR ANALISTA ADMINISTRATIVO - ADMINISTRAÇÃO NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS
SANDRA SHEYLA DA SILVA PEREIRA DE SOUZA ANALISTA ADMINISTRATIVO - ADMINISTRAÇÃO DIRETORIA ADMINISTRATIVA

CAMARA DE VEREADORES MUNICIPAL DE VILHENA

UNIDADES ADMINISTRATIVAS - EFETIVOS

AGENTES POLÍTICOS

RELAÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019
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SIDNEY ALVES PESSOA VIGIA DIRETORIA ADMINISTRATIVA

TATIANE PEREIRA OLIVEIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DIRETORIA ADMINISTRATIVA

VALDEMIR ROBERTO STANGER JARDINEIRO DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Nome Cargo Lotação
AILCY PEIXOTO BRITO SAMPAIO ASSESSOR DE APOIO LEGISLATIVO DIRETORIA LEGISLATIVO

CLAUDINO PERETTO JUNIOR DIRETOR ADMINISTRATIVO DIRETORIA ADMINISTRATIVA

ELIANE APARECIDA DE SOUZA ASSESSOR DE APOIO LEGISLATIVO DIRETORIA LEGISLATIVA

HAIANY STEFANY SANTOS ARAUJO ASSESSOR DA DIRETORIA FINANCEIRA DIRETORIA FINANCEIRA

JAQUELINE PEREIRA FAREL ASSESSOR DA CONTROLADORIA CONTROLADORIA GERAL

JOICE CARLA SANTINI ANTONIO DIRETOR JURÍDICO DIRETORIA JURÍDICA
JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO ASSESSOR DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA I DIRETORIA ADMINISTRATIVA

JOSE ROBERTO FIGUEIREDO ASSESSOR DA DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO II DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO
KELLY REIS TABORDA ASSESSOR DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA II DIRETORIA ADMINISTRATIVA

MARCELO JÚNIOR VELASCO VIEIRA PAZ ASSESSOR DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA I DIRETORIA ADMINISTRATIVA

MARIA ANDRÉIA DOS SANTOS GUTIERRE ASSESSOR DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA I DIRETORIA ADMINISTRATIVA

MARIA APARECIDA RAMALHO OLIVEIRA 
TEIXEIRA

ASSESSOR DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA II DIRETORIA ADMINISTRATIVA

MATEUS SANTANA DE FARIA ASSESSOR DA DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO I DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO
NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA ASSESSOR DE IMPRENSA DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO
OSIAS HERNAN LABAJOS LAGOS DIRETOR DE COMUNICAÇAO ASSESSORIA DE IMPRENSA

PEDRO LEANDRO DA SILVA FILHO DIRETOR FINANCEIRO DIRETORIA FINANCEIRA

ROBSON SANTOS DE OLIVEIRA ASSESSOR DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA II DIRETORIA ADMINISTRATIVA

RUTE MAYARA HAVERROTH ASSESSOR DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA II DIRETORIA ADMINISTRATIVA

VALCIDETE JESUS DO NASCIMENTO PEREIRA ASSESSOR DE APOIO JURIDICO DIRETORIA JURÍDICA
VITORIA CELUTA BAYERL DIRETORA LEGISLATIVA

Nome Cargo Lotação
ABRAÃO PEREIRA VILAR ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

ADENILSON LUIZ MAGALHAES ASSESSORIA JURIDICA DA PRESIDENCIA ASSESSORIA JURIDICA DA PRESIDÊNCIA
ALAN SOUZA DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

ANACLEIA MATOS DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR DA PRESIDÊNCIA ASSESSORIA PARLAMENTAR DA PRESIDÊNCIA
ANNA LAURA GONÇALVES DE OLIVEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

BEATRIZ MARTINS NOVAES ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

CARLOS ANDRE ALBUQUERQUE DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

DANIELE ARRUDA ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

DHONATAN FRANCISCO PAGANI VIEIRA CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR CHEFIA DE GABINETE PARLAMENTAR

DIEGO JUNIOR DOS SANTOS DE AGUIAR CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR CHEFIA DE GABINETE PARLAMENTAR

EDMILSON COSSE SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

EDUARDO CAMPAGNOLO HARTMANN ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

ELIZETE RODRIGUES DA SILVA ARAUJO ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

ENÉAS TELES DOS SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

ERIC JOSE OLIVEIRA DE PAULA CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR CHEFIA DE GABINETE PARLAMENTAR

FRANCISCO CARLOS SARTURI ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

GRAZIELE DOS SANTOS CARVALHO CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

HENRIQUE TEIXEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR CHEFIA DE GABINETE PARLAMENTAR

IVONETE DA SILVA CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR CHEFIA DE GABINETE PARLAMENTAR

JEAN FRANCTHESCO SENATORE RODRIGUES 
MARTINS

ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

DIRETORIA LEGISLATIVA

UNIDADES PARLAMENTARES

UNIDADES ADMINISTRATIVAS - COMISSIONADOS
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JOANA PAULA CABRAL DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

JOAQUIM GERMINIANO DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

JOSÉ RICARDO DOS SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

JOSÉ VINDOURO DE CARVALHO ASSESSOR PARLAMENTAR DA PRESIDÊNCIA ASSESSORIA PARLAMENTAR DA PRESIDÊNCIA
JULIANA DOS SANTOS KOVALSIKOSKI ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

LAÉRCIO NUNES TORRES ASSESSOR PARLAMENTAR DA PRESIDÊNCIA ASSESSORIA PARLAMENTAR DA PRESIDÊNCIA
LENITA RODRIGUES CUBAN DE SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

LUMA VANESSA ARAGÃO PEDROSO ASSESSOR PARLAMENTAR DA PRESIDÊNCIA ASSESSORIA PARLAMENTAR DA PRESIDÊNCIA
MARCIANO CANDIDO DA SILVA CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA ASSESSORIA PARLAMENTAR DA PRESIDÊNCIA
MAYCON DOUGLAS VASQUES DA ROCHA ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

MICHELE SANTOS FAQUINI MARTINS ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

MOACIR COSME DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

NATANAEL MOREIRA DE CARVALHO ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

NELINHO DE ALMEIDA CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR CHEFIA DE GABINETE PARLAMENTAR

PAMELA MOREIRA SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

PATRICK EDUARDO GIOTTO ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

PAULO WALTER HATZ CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR CHEFIA DE GABINETE PARLAMENTAR

RODRIGO VIEIRA BRAZ ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

ROSILDA DA SILVA OLIVEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

ROSIVANI DE SOUZA LOPES ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

SANDRO GONÇALVES CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR CHEFIA DE GABINETE PARLAMENTAR

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

TELMA ELZA SILVA CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR CHEFIA DE GABINETE PARLAMENTAR

UDSON DE CAMARGO ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

VANIA APARECIDA TINELLO COSTA ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

VILMA MOREIRA DAMIÃO VIEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

VINICIUS EULALIO DALLAZEM ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

WAGNER WASCZUK BORGES CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR CHEFIA DE GABINETE PARLAMENTAR

WALDIVINO DE CARVALHO CALAN ASSESSOR PARLAMENTAR ASSESSORIA PARLAMENTAR

Nome Cargo Lotação
CRISTIELI CORREA PRATES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DIRETORIA ADMINISTRATIVA (LICENÇA ASSUNTOS PESSOAIS)
DANIELI MARTINELI NICOLODI ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DIRETORIA ADMINISTRATIVA (LICENÇA ASSUNTOS PESSOAIS)
DANIELLA LIMA SANTIAGO BELLI ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DIRETORIA LEGISLATIVA (LICENÇA ASSUNTOS PESSOAIS)

Nome Cargo Lotação
ROSANGELA FERNANDES PINHEIRO GRAEBIN PENSIONISTA PENSIONISTA

INATIVOS

PENSIONISTA



EXECUTIVO LEGISLATIVO
EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito

MARIA JOSÉ DE FREITAS CARVALHO
Vice-Prefeito

LORENI GROSBELLI
Controladoria de Licitação - CL

ERICA PARDO DALA RIVA
Controladoria Geral do Município - CGM

KÁTIA VALÉRIA DA SILVA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

MARGARIDA SANTOS DUARTE
Gabinete do Prefeito - GAB

MARCIA HELENA FIRMINO
Procuradoria Geral do Município - PGM

RICARDO ZANCAN
Secretaria De Integração Governamental - SEMIG

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

JAIR NATAL DORNELAS
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

VIVIAN REPESSOLD
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes e Cultura - 
SEMEC

ROBERTO SCARLÉCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

MARCELA RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

ANTÔNIO MARCELO DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
- SEMOSP

RICARDO ZANCAN
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

AFONSO EMERICK DUTRA
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

RICARDO ZANCAN
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROCCIO AIRES CANDIDO
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

JOSE MARCONDES CERRUTTI
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

MACIEL WOBETO
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

HELENA FERNANDES ROSA DOS R. ALMEIDA
Instituto de previdência municipal de Vilhena-IPMV

MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretário Municipal de Comunicação
JOSÉ VALDENIR JOVINO

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL

José Valdenir Jovino

CÂMARA MUNICIPAL
Osias Hernan Labajos Lagos

Projeto Gráfico / Diagramação / Capa 
Everton Mathias de Mello
Gustavo Sllva de França

Desenvolvimento Site
Eder Ferreira dos Reis Mucuta

Everton Mathias de Mello
Marcelo da Silva Ceballos

ASSINATURA DO EXECUTIVO

ASSINATURA DO LEGISLATIVO

Diário Oficial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante assinado digitalmente 
através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

10Vilhena-RO,  sexta-feira, 10.01.2020 Diário 	     Oficial  

SAMIR MAHMOUD ALI
Partido: PSDB

FRANÇA SILVA 
Partido: PV

RAFAEL MAZIERO
Partido: PSDB

CELIO BATISTA
Partido: PR

RONILDO MACEDO
Partido: PV

HELENA MARIA RODRIGUES DE QUEIROZ 
(LENINHA)
Partido: PTB

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Partido: PMDB

ROGERIO SIDINEI GOLFETTO
Partido: PTN

CARLOS ANTONIO DE JESUS SUCHI
Partido: PTN

MARCOS ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE
Partido: PHS

WILSON DEFLON TABALIPA
Partido: PV

VALDETE DE SOUSA SAVARIS
Partido: PPS

ADILSON JOSÉ WIEBBELING DE OLIVEIRA
Partido: PSDB

MESA DIRETORA                           
BIÊNIO 2019/2020

Presidente:  Vereador Ronildo Pereira Macedo

1º Vice-Presidente: Vereador Francislei Inácio da 
Silva

2º Vice-Presidente: Vereador Rafael Maziero

1º Secretário: Vereador Célio Batista

2º Secretário: Vereador Samir Mahmoud Ali
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